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02)04

Número /XI(z. ,3) Â' Publique-se

D PERGUNTA Número /XI( ,3)

o Secretário da Mesa

Assunto: Adaptàções às Reduções Salariais nas Empresas Municipais

Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de VIEIRADOMINHO

Ex.moSr.PresidentedaAssembleiadaRepública

Considerandoque:

1 - O Orçamentodo Estadopara2011,aprovadopelaLei n.o55-A/2010,de 31 de Dezembro,

introduziuuma normaque determinaque os trabalhadoresdas empresaspúblicasde capital

exclusivaou maioritariamentepúblico,das entidadespúblicasempresariaise das entidadesque

integramo sectorempresarialregionale municipal,sofremumcortenassuasremunerações,de

formaaquea massasalarialdiminua5%.

2 - Esta mesmanormap~rmite"adaptaçõesautorizadase justíficadaspela sua natureza

empresarial".

3 - O Decreto-Leide ExecuçãoOrçamental- Decreto-Lein.o 29-A/2011,de f de Março- veio

estabelecerqueasempresasmunicipaispoderãofazeradaptaçõesàsreduçõessalariaisdosseus

funcionários,pedindoautorizaçãoàsautarquias.

4 - Estaregrapodevir abrir caminhoa inúmerasalterações,modificaçõesou adaptaçõespor parte

do sectorempresariallocalem relaçãoàs reduçõesremuneratóriasprevistasnaalíneat) do n.o9 do
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artigo 19.°doOrçamentodo Estadode2011.

5 - Estasadaptaçõesserãofeitasportitularesdosórgãosexecutivosprópriosdas regiõesautónomas

e da administraçãolocal, respectivamente,nos termos do respectivoestatuto e regime jurídico,

conformeestabelecea alíneab)do artigo68.°do Decreto-Leide ExecuçãoOrçamental.

Assim,tendopresenteque:

Nostermosdo dispostonoartigo156.°,alínea,d) da Constituição,é direitodosDeputados«requerere

obterdo Governooudosórgãosde qualquerentidadepúblicaoselementos,informaçõese publicações

oficiaisque consideremúteisparao exercíciodo mandato»;Nostermosdo artigo155.°,n.o3 da

Constituiçãoe doartigo12.°,n.o3doEstatutodosDeputados,«todasasentidadespúblicasestãosujeitas.

aodevergeraldecooperaçãocomosDeputadosnoexercíciodassuasfunçõesouporcausadelas»;

Nostermosdo dispostonoartigo229°,n.o1 do Regimentoda Assembleiada República,as perguntas

apresentadaspelosDeputadossãotramitadasporintermédiodoPresidentedaAssembleiadaRepública

comdestinoà entidaderequerida,tendoestao deverde responderconformeo dispostono n.O3 do

mesmopreceito;

O(s)Deputado(s)do CDS-PP,abaixo-assinado(s),vêmporestemeiorequererà CâmaraMunicipalde

VIEIRADO MINHO,nos termose fundamentosque antecedem,a respostaurgenteàs seguintes

perguntas:

1 - Relativamenteàs EmpresasMunicipaistuteladaspor essaCâmaraMunicipal,foramefectuadas

adaptaçõesàs reduçõesremuneratóriasa aplicaraos respectivostrabalhadores,em função da

possibilidadeabertapelaúltimapartedaalíneat) don.O9 doartigo19.°daLein.o55-A/2010,de31de
Dezembro?
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2 - Emcaso afirmativo,dequeformafoi aplicadaaquelanormana(s)empresa(s)em apreço?

3 - Quantaspessoasforamabrangidasporessasreduçõese quaisos valoresemcausa?

PaláciodeSãoBento,28deMarçode2011.

Deputado(a)s:


